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Estado do Rio Grande do Sui

Câmara de Vereadores de Herval

courssÂo eERMANENTE DE t-tctraÇÀo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02212026

DISPENSA POR I,IMIT-E NO O1512A26 ART. 75,I1, DA LEI
FEDERAL N" I4.I33I2I

MEMORANDO INTERNO DA LICITAÇÃO : 01212026

PEDIDO DE EMPENHO: 3812A26 SÓ BANDEIRAS

I-OBJETO: AQUISIÇAO DE CONJUNTOS
BANDEIRAS ( RIO GRANDE DO SUL,
MUNTCIPIO )

DE TRÊS
BRASIL tr

NO SISTEMA DIA 23DE MARÇO D8 2026.
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL

Memorando lnterno n" 812026

À Comissão de Licitações

solicito: que seja efetuado orçamentCI, conforme resolução n.o 714t2025 que
estabelece realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto
pagamento, assim entendidos aqueles de vator não superior a RS 15.000,00
(Quinze Mit Reaislconforme dispõe o §2o do art. 95 da Lei Federal14.133IZOZ1,
orçamento estes para a Compra dos seguintes Ítens:

conjunto completo de três bandeiras confeccionadas em tecido de
veludo sintetico de luxo dupla face com aplicaçÕes peças por peças e
bordados de alto relevo e resistência para uso interno sendo, Brasil,
Estado e ttíunicipio, nos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT
1,12x1,60 metros (2.5 Panos). Bem como rosetas e mastros, base
suporte tripé em madeira nobre envernizado com três furos

a

Hen-al, 20 de fe'r,-erebo de 2026.

ú^-,1I )'* +\ L*-
Eiinaldc Franciscoffzevedo

Presidente
GPF: Çó1-34ç.fiA-87

"DoE óRGÃo, DoE SÀNGUE, sÀLvE \rrDÀs.,,
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EST'ADO DO RIO GRANDE DO S{JI,
cÂiviana DE vEREÀDoRES DE HERVAL

GABINETE DA pnnstpÊxcm

wrnNçÃo DE DISrENSA DE LICITaçÃo N." 04/2026
(Art. 75. §3' da Lei Federal n." 14.133/2I)

a CÂnnnRA MUNICIPAL DB HERVAL, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob n.o 915716530001-86, com sede a Rua
XV de novembro 537, na cidade de Herval, nos termos do art.75,Il, da Lei
n.o 14"133121, torna público o interesse na compra do seguinte objeto:
Conjunto completo de três bandeiras conÍ'eccionadas em tecido veludo
sintético de luxo dupla face com aplicações peças por peças e bordados de
alto relevo e resistência para uso interno sendo, Brasll, Estado e Município,
nos tamanhos oficiais conforrne norÍnas da ABNT 1,12x1,60 metros (2.5
Panos). Bem como rosetas e mastros, bem como base suporte tripé em
madeira nobre envernizado com três furos.
As manifestações de interesse, pedidos de informações e envio de
orçamentos, acompanhados de todos os documentos previstos no art. 68 da
Lei n.o 14.133121, deverão ser enviados para o
email: até as 17h do dia26 de fevereiro de 2026.

Edinaldo Azevedo

Í
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuanl DE vEREADoRES DE HERVAL

Documento de Formalização de Demanda

Demanda: Aquisição de três (03) Bandeiras oficiais, sendo Bandeira Nacional do Brasil,

Bandeira do Estado do Rio Grande do Sul e Bandeira do Município de Herval destinadas ao

uso no Plenário do Poder Legislativo Municipalde Herval/RS
Data: HervaURS, 27 de fevereiro de2026

À comissão de Licitação

Após cumprimentá-los, formalizo a presente demanda e autorizo a abertura de Processo

Administrativo para a aquisição do objeto abaixo descrito, a ser realizada rnediante procedimento

de dispensa de licitação, com fundamento no art"75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Aqu s ção'" -"iillffi 

};Htii:",§=:''"],nde do su
. Bandeira do MunicíPio de Herval

As bandeiras deverão ser confeccionadas em tecido de veludo sintético de luxo, dupla

face, com aplicações peça por peça e bordados em alto relevo, destinadas ao uso interno.

Deverão atender aos tamanhos oficiais conforme normas da ABNT (1,12m x 1,60m - 2,5

panos)' incluindo "''ou'ff;l:llll"* 
ffii; nobre envernizada com ponteira;

. base suporte tripé em madeira nobre com três furos.

Os itens serâo destinados ao uso no Plenário do Poder Legislativo Municipal de

Herval/RS.

A presente demanda tem por objetivo a reposição das bandeiras atualmente utilizadas

no plenário da Câmara Municipal.

Verifica-se que os itens existentes encontram-se em avançado estado de desgaste,

decorrente do uso contÍnuo ao longo dos anos, apresentando desbotamento, danos estruturais

e perda de suas caracterÍsticas originais, o que compromete sua adequada utilização.

Destaca-se gue as bandeiras constituem sírnbolos oficiais indispensáveis à identificação

institucionale à realização das atividades legislativas, especialmente durante sessÕes plenárias,

atos solenes e eventos oficiais.

Dessa forma, a aquisição dos novos itens mostra-se necessária para garantir a

adequada apresentação do ambiente institucional, bem como o devido respeito aos símbolos
oficiais.

Considerando o valor estimado da contrataçâo e a natureza do objeto, a aquisição
poderá ser realizada mediante dispensa de licitaçáo, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei

Federal n' 14j332021.
A adoçáo desse procedimento mostra-se adequada diante da baixa complexidade do

objeto, do reduzido valor envolvido e da possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa

mediante pesquisa direta de preços.

Diante do exposto, solicita-se à Comissão de Licitação que adote as providências

necessárias para a instrução do processo administrativo e realização da contratação.
_/ll ,t'7 r 

V l, \l ç /f-i_ll'rln".) , ,
Édinaldo Franf isco Azevedo

Presidente do Legislativo

Herual, 27 de fevereiro de 2026.
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cÂuanR DE vEREADoRES DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

TERMo DE REFEnÊngcrA/sERvIÇo

1. OBJETO
Aquisição de 03 (três) Bandeiras oficiais ( Nacional, Estadual e Municipal), destinadas ao
uso no Plenário do Poder Legislativo l\{unicipal de HervaliRS"

2. ESPECTTTCAÇÂO DO SERVrÇO
Aquisição de 03 (três) Bandeiras ( Nacional. Estadual e Municipal) oficiais para o
Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de l{erval/RS, confeccionadas em teciso de
veluclo sintético de luxo dupla Íàce com aplicações peças por peças e bordados de altcr
relevo e resistência para uso intemo sendo. Brasil, Estado e Município, nos tamanhos
oficiais conforme noffnas da ABNT 1,12x1,60 metros (2,5 panos) bem como rosetas e
mâstros, base suporte tripé em madeira nobre envernizado com três furos.

3. JUSTIFICATIYA
A compra justifica-se pela necessidade de reposição das bandeiras danificadas, garantindo
a manutenção do decoro e da organização institucional, bem como a adequada
identificação dos símbolos oficiais durante as sessões legislativas e demais atos
institucionais.

4. DOTAÇÃO OnçIMENTÁRrA
Fonte de Recurso 1500- Recursos não vinculados a impostos.
Natureza da despesa: 449A52 - Equipamento e material permanente.

5. LOCAL, CONDIÇÕTS OE ENTREGA OU CONDIÇOES DE GARANTIA
Os serviços deverão ser realizados de acordo com o exigido no termo de referência,
entrega na Câmara de Vereadores de Herval/RS. Rua xv de novembro no 537 , centro"

6. CRONOGRAMA DE PRESTAÇÃO DE SERvrÇO§ E PÀGAMENTO
O fornecedor deverá fomecer o serviço no momento da contratação e logo pós pago pela
Câmara de Vereadores.

T.JULGAMENTO (RAZÃO DÀ §SCOLHA DO CONTRATO)
O critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor preço? desde que sejam
cumpridas as exigências do presente termo de referência.

8. PRAZO DA \TIGENCIA IiO CONIN.ITO OU EX§CUÇÃO DOS §ERYIÇO§
Execução imediata após a compra.

9. PESQUISA DE PREÇO
Pesquisa direta com no mínimo, 03 fornecedores, mediante soiicitação formal de cotação,
por meio de oficio, desde que seja apresentada justificativa da escolha do fornecedor.
Também foi aberto no site da Câmara de Vereadores Intenção de Dispensa para cadastro
de propostas.



lJoaW10. VALOR ESTIMADO
Estima- se para compra almejada RS 5.949,99.
11. DOCTTMENTAÇÕES EXIGIDAS
I - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ)
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
III - Regularidade perante a Fazenda Federal" Estadual e/ou Municipal do domicilio ou
sede do licitante, e ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - Regularidade Social e ao FGTS, que dernonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
V - Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

12 - GESTÃO B FTSCALIZAÇÃO
Sabrina Soza
Comissão de Licitação
Da;a: A2fi312026

Í" t,

srurln?§o-râ-
Setor de Licitações
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA DE VEREADORES DE HERVAL

PROCESSO ADMINISTRATIV A 022 12026
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Aquisição de 03 (três) Bandeiras oficiais ( Nacional, Estadual e Municipal), destinadas
ao uso no Plenário do Poder Legislativo Municipal de Herval/RS"

1. DESCRIÇÃO DA NECE,SSIDADE
A presente contratação tem por finalidade a aquisição de bandeiras oficiais para
utilização no plenario da Câmara Municipal de Vereadores de Herval/RS, considerando
que as anteriormente utilizadas forarn danificadas. comprometendo a adequada
identificação dos símbolos oficiais durante as sessões legislativas e demais atos
institucionais.

2. ALINHAMENTO ENTRE, A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O Poder Legislativo não possui Plano de Contratação Anual

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
o critério de julgamento será de acordo com o §3o, Do ART. 75 Da Lei Federal
14.133121, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

/'rt.75
§3" As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em site eletrônico oficlal, peic
prazo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do ob.]eto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adiçionais de eventuais
itúeressados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
03 (três) Bandeiras, 03 (três) mastros e 01 (um)suporte tripé.

5. ALTERNATIVAS DISPONTVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada e intenção de dispensa de licitaçáo 015/2A26
publicada no site oficial da Câmara de Vereadores, para suprir estas necessidades.
Neste sentido, segue indicação de potenciais empresas:
So Bandeiras Distribuidora de Bandeiras LTDA.
Litoral Bandeiras comércio de tsandeiras e Embalagens plásticas LTDA.
Siriema Comércio de Bandeiras Embalagens e Serigrafia LTDA.

6. ESTIMATIVA DE VALOR DA COMPRA
O valor estimado da compra será definido com base em pesquisa d,e preços realizada

junto a fornecedores, observando-se os princípicls da economicidade e vântajosidade.

7. DESCRTÇÂO DA §OLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a compra do item mencionado.

|IFIIITwt--.tr
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA

coNTRAra,ÇÃo
O parcelamento não deverá ser aplicado a presente compra' pois os itens possuem a

mesma natureza e serão adquiridos de forma conjunta, mostrando - se mais vantajoso'

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se com a presente compra visar a reposição das bandeiras do plenário da

Câmara Municipal de Vereadores de Herval/RS, garantindo a manutenção do decoro e

da organização institucional, a adequada identificação dos símbolos oficiais do Brasil,

do Eitado do Rio Grande do Sul e do Município de Herval durante as sessões

legislativas e demais atos institucionais, assegurando que a Casa Legislativa funcione

co-* qualidade, respeito aos símbolos e em conformidade com as norrnas oficiais'

p.omorendo durabiiidade, padronizaçáo e atendimento eficiente às necessidades do

plenário.

10. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONSUMO
para a compra pretendicla não haverá necessidacle de providências previas no âmbito da

Administração.

1 1. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas ao objeto'

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os Itens solicitados, não geram impactos ambientais ao Município.

I3.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especiÍicações técnicas constantes neste Estudo Técnico

Preliminar e seus anexos. na exiitência de planejamento orçamentário para subsidiar

esta compra, deciaramos que a compra é viável, atendendo aos padrões e preços de

mercado.

Herval,02 de maÍço de2026.

hfuffi#ffi
Setor de Licitações

í
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ITEM QTD PRODUTO YÂLOR DO
ITEM

TOTÀL
QTD

1 1

Conjunto completo de três bandeiras confeccionadas em tecido
veludo sintético de luxo rlupla face com aplicaçôes peças por
peças s bordados de alto relevo e resistência para uso interno
sendo Brasil, Estado e Município, nos tamanhos ofisiais
conforme norrnâs da ABNT 1,12X1,60 Metros (2.5 Panos).

Acompanha rosetas de luxo que complementam as bandeiras

com medalha da república, três mastros de madeira nobre

enverrizado com ponteira torneada em forma aspiral e uma base

suporte tripé ern madeira nobre envemizado com três furos.
BORDADAS - USO INTERNO KIT COMPI,ETO

R$ 5.949.99 RS 5.949,99

TOTAL R$ 5.949,99

nla312026

Validade da Proposta: 60 Dias

Condições de Pagamento: MedianteA Emperho

Prazo de Entrega: 20 Dias.

Assinatura Do Responsável

.t

Rua Bento Rosa, 13? - Centro - LaieadolRS - CEP: 959oo-2x8
CNP,: r4.o95.8 5Tlooor*r+? Telefone : {St} 37 u+-LLT7

E - nail: vendas@sotrnndeiraslojesdo. conr. br

-AJEADO RS:

Í
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CERTIDÃO NEGÀTIVâ DE PÉBTTOS TRABÀLHISTAS

Nome: SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: L4.095 " 857 /AAAL-47
Certidão no: 452037 /2A26
Expedição: A4/0L/2026, às 10:03:33
Validade: 03/01 /2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpedição.

Certifica-se que SO BAIIDEIRa.S DISTRIBUIDORÀ DE BAI\IDEIRAS LTDA (!{ATRIZ E

FILTAIS), inscríto(a) no CNPJ sob o no 14.095.857/000L-47, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.44A/207L e
13.4 61 /20L'7 , e no Ato AL/2022 da CGJll, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trihunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação cie sua
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na
Irrternet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida qrratuj-tamente.

INTORI.áAÇÃO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos Õu a recolhímentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de accrdos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t-itulos que, por
disposição iegal, contiver força executiva.

Ir

I

Dúvidas e sugestôes: cndtGtst.jus.br

l\
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Sistema Naeional de Registra de Empresas Mereantil - §INREM
Gaverno do fstado do Rio Grande Do Sul
Seeretaria de Desenvolvimento feonômico e Íurisma
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquívados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS EIREL|

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA NATUREZA EMPRESARIA)Nalureza Juríd1ca:

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

436001 1609-S

CNPJ

14.095.857/0001-47

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

09i08/201 1

Data de lnício de Atividade

o1108t2011

Endereço Completo:

RUA BENTO ROSA 137 - BAIRRO HIDRAULICA CEP 95900-218 - LAJEADOiRS

E COIVÍERCIO DE BANDEIRAS E BORDADOS, COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS E SERVICoS DE

Capital Social: R$ 99.800,00 Prazo de Duração
NOVENTA E NOVE ÀIIL E OITOCENTOS REAIS

Capital lntegralizado: R$ 99.800,00

NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS

INDETERMINADO

Objeto Social:

INDUSTRIA
COSTURA

TitularlAdministrador

CPF/NIRE Nome

299.050.520-20 VERA
Térm. Mandato Função

xxrc(xxx TITULAR / ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 13/0312020 Número: 71g1ZrA

Ato 307 - REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS
LTDA. EPP

Nire

4320697507-0

Número Aprovação UF

43600116099 xx

Tipo Movimentação

TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federaçáo ou fora dela
Nire

NADA MAIS#

Porto Alegre, 23 de Julho de 2021 13:35

, it' r4.a
j r1<'<t't'( CARLoS Got,IQÂLVES

SÉCREIARIO GERAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RtO GRANDE DO SUL e certiÍicada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e cliquê em validar
cedidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
'1 

) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C2 10000726931 e visualize a certidâo)

lllllllillllllllllllllllllll página 1 de 1

21t252.929-3
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Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEOUENO
PORTE

(Lei

j

Endereco
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Lajeado

cennoÃo NEGATTvA oe oÉetro cERAL

Certifico, para os devidos e legais efeitos que, SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE
BANDEIRAS LTDA(1í6í0), CPFICNPJ í4.095.8571AOA1-47 com lnscrição Municipal 33869 .
ATIVA nada deve à Fazenda Municipal, de acordo com os assentamentos constantes nos
cadastros fiscais relativo a tributos sobre bens, serviços e atividades, até a presente data.

Esta certidão não impede a cobrança de débitos anteriores, posteriorrnente apurados( §1o do
Artigo 64, da Lei 2714173 - Gódigo Tributário Municipal), sendo que a validade da mesma é de
180 dias a partirda data de expedição (Parágrafo único do artigo 216, do Decreto 1258174-
Regulamento do Código Tributário Municipal).

Cêrtifico, outrossim, qüê ô mesmo não possui lançamento no cadastro imobiliário do
município.

CeÉidão emitida em 04 DE JANEIR.O DE 2026, conforme Art.2í5 do Decreto no 1258174.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na página da
Prefeitura Municipalde Lajeado (http://wrarw.lajeado.rs.gov.br), informando o código de chancela:

XSZI.AEIG.OLLD.AM3O

EXTJA NOTA FISCAL DE MERCADORTAS E/OU SERVTÇOS
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Vr:iÍar in.tprirnir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

14.095.8571OA0L-47
SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEiRAS
LTDA
R BENTO ROSA L37 / HTDRAULTCA / LAIEADO /
RS / 95900-218

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, nÕ usó da atrib,uição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
ceftifica euê, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança
de quaisquer débitos referentes a contribuições elou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValidadeflA/ A2/2026 a 2V A3l 2.A26

Certificação N ú mêro : 202602240834 1 B 42t87 498

Informação obtida em 26102/2A26 07:37:03

A utilização deste Certificado parâ os fins previstos em Lei
esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa : www.caixa.gov.hr

!
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T.IITUISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cennoÂo posrnvl\ coln EFEtros DE NEcATIvA or oÉerros RELATlvos Aos rRtBUTos
FEDERATS e À oívml ATtvA on uNÊo

Nome: SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA
GN PJ : í 4.095.857/0001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas cle
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2" náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 19g1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 08:02:32 do dia 0311012025 <hora e data de Brasília>.
Válida aÉA1fi41?026.
Código de controle da certidão: 8DB1.E290.2FEC.D582
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO

CPRTInÃo JUDIcIAL cívrI NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

SO BANDEIRA§ DIST DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ 14095857000147, Endereço - RUA
BENTO ROSA, 137.

9 de dezembro de 2025, às 0B:18:24

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunalde Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http:/lwww.tjrs.jus.br, mênu Processos e Serviços I Servicos Processuais i Emissão de
Antecedentes e certidões, informando o seguinte código de controle:
9566fc506fc4í 7051 edfí 88a20b794a4

lmportante: Esta certidão possui validade de g0 dias a partir da data de sua emissão.

As informaçÕes fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a procêsso de validação pelo sistema.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: SO BANDEIRAS DISTRIB DE BANDEIRAS LTDA

CIilP..! base:'14.095.857/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificarnos que, aos 09 dias do mês de MARÇO do ano de 202ô, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n' 45198, Título lV, Capítulo V, '1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porérn, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão ttÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacíonal (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608181) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 71512A26.

Certidão expedida gratuitamente e com base na INIDRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser conÍirmada em
https :l/www.sefaz.rs.oov.br/SAT/CertidaoS itFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 39679781
Autenticação: 501 19711
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do Empreendedorismo, da l\ricroempresá e da Êmpresa de
Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nâcional de Registro Empresarial e Integração
Secrêtariâ de Desênvolvimento Econômico e Turismo

,de

436001 16099

em outra UF)
quando a

2062
do ComérciÕ

do Agente

NO DO

ILMO(A). SR.{A) PRESTDENTE DA Junta Cornercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sut
ome: SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rquer a V.Sn o deferimento do seguinte ato:

NO FCN/REMP

llr illril illffilltillfl ililt lilt I il
RSP2400270896DO ATO / EVENTO

" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
IAS DO ATO EVENTÕ OTDÉ

aoz ALTERACAO

CONISOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2211 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

Representante Legal da Empresa r'Agente Auxiliar do Comércio:
Norne: 

---

Assinatura:

Telefone de Contato:

LAJEADO
Local

24 Julha 2A24
Data

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA
ome(s) Empresarial(ais) iguat(ais) ou semelhante(s):

flsrna] srvr

I uÃo
Data Responsável Responsável

lxao t t
J

Data
Responsável

Processo em Ordem
À decisão

Data

Processo em exigênÇia. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferirlo. Publique-se e arquive-se.

Processo indêferido. Publique-se.

2" Exigência 3" Exigência 4" Exigência 5a Exigência

E

n n

Responsável

SINGULAR

_t_t_
Data

Processo em exigência" (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2'Exigência 3" Exigência 4'Exigência 5a Exigênciã

tr n n u

Vogal Vogal

ãCISÃO COLEGIADA

Vogal

Presidente da __ Turma

Data

í
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico rêgi§tro sob o no 10476380 em 3ola7l2o24 da Empresa so BANDEIRAS DISTRÍBUIDoRA DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ14095857000147 e protocôlo 242681O34 - 24tO7na24. Autenticação: 119884FBF57DB32B3C76OF32ABC3BBODDF6B. José Tadeu Jacoby -Secrêtário-Geral. Para validar este documento, acesse http://iucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe no do protocol o24t26g.103-4 e o código deseguranÇa qono Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3OtA7 EO24 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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zr§?9JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24126A"1A34 RSP2400270896 2410712024

CPF Data Assinatura

299.050,520-20 24t47t2024

!

I

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 1O476380 em 3OlO7l2O24 da Empresa SO BANDEIRAS DISIRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ
14095857000147 e protocolo 242681O34 - 2410712024. Autenticação: "lí9B84F8F57DB32B3C760F32A8C38B0DDF6B. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para vãlidar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24126A.1O3-4 e o código de

oáa.219

segurança qono Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 3OlO7l2O24 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

§

ldentificação do Processo

rü

;1lls

{}

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome

VERA LUCIA ALTUEIDA

Assinado utilizando assinaturas avançadas :r; r:: rrr
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESAR|AL

SO BANDEIRAS DI§TRIBUIDORADE SANDEIRAS LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

SO BANDEIRAS
PORTE

EPP

E DAATIVIDADE
13"59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especiÍicados anteriormente

ATIVIDADES

í3.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artêfatos têxteis ê peças do vestuário
14-'12ô-01 - Confecção de peças de vestuário, excêto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
47.89-t)-99 - Comércio va§ista de outros produtos não especificados anteriomrente

206-2. Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA DO CARAVAJO
NÚMERO

37
COlv'IPLEMENTO

95.9í3-346
BAIRRO/DISTRITO

ALTO DO PARQUE LA.'EAOO

SoBANDEIRAS20í1 @HOTMAIL.COM
TELEFONE

(s1l 3714-2194

ATIVA.
DATA DA S|ÍUAÇÂO CADASTRAL

09/0812011

MÕTIVÔ DE

NúMERo DE rNScRrÇÃo
14"095.857/000í47
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE StrUAÇÃO
CADASTRI\L

DATA DE ABERTURA
09/08/2011

UF

RS

09i'!2/?025, 0B:2ô about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2A22.

Emitido no dia A$1212025 às 08:26:01 (data e hora de Brasília).

fl*
trEw

Página: 1/1

about:blank
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A Câmara Municipal de Camanducaia, através de sua Diretoria Administratir.a

ATESTA para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a

empresa Só Bandeiras - Distribuidora de Bandeiras Ltda, com endereÇo na Rua Bento

Rosa, r37 - Centro, Lajeado - RS, CEP 95.9oo-21o, inscrita no CNPJ r4.o95.B57looor-47,

forneceu or Conjunto de três bandeiras confeccionadas em tecido nylon marítimo

trançado impermeável ao tempo estilo Petrobrás dupla face com aplicações peças por

peças e bordados de alto relevo e resistência sendo Brasil, Estado e Município nos

tamanhos oficiais em conformidade as norrnas da ABNT o,9oXr,e8 Metros ( z.o Panos ).

Registramos, ainda, que o fornecimento apresentou bom desempenho

operacional, e a empresa cumpriu fielmente com as suas obrigações, nada constando que

a desabone técnica e cotnercialrnente, até a presente data.

GABRIELA

MAYARA OLIVEIRA Àí&dOdEiNIMàdighàIFI6À3KIÉLÂMÀYÀRÀ
cLNEre hÀ§atÂtr!Ío.ô3s799Ê16«

NASCIMENTO;088 *"'"' ""'""."""'*
79983644

GABRI§IÁ MÂYÀRÂ OTTTTEIRÂ NÂ§CIMENTO
Assessora

Camanducaia - MG zgDeJulho De zozr

Ilrgo $a:1i*ruur üuillNrr*r*r** tlnqr*l"{l} - ü*.rurrr ,çrltremri*§r**xrtrnr*lrr*rr&rqüsr rq{{u:.1}r
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wPrefeitura Municipal de Lajeado - RS

ALVARA DE LICENÇA

A Secretaria Municipaldo Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura concede Licença para Localização a:

Nome ou Razão Social

SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA

Natureza Jurídica

PESSOA JURÍD|CA: : 14.095.857 ,0AO1*A7

Endereço

RUA BENTO ROSA, 137 - HIDRAULICA. LAJEADOIRS

Ramo(s) de Atividade

Gomrárcio va§ista de outros produtos não especificados anteriormente

Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

lmpressão de material para outros usos

lnício da Atividade

151A8Í2011

Validade Alvará

DEFINITIVO

Protocolo

528At2023

lnscrição Municipal

33869

0bservações

Lajeado, 23 de fevereiro de 2023.

Secretário(a) do Desenvolv. Éconômico,
Turismo e Agricr-rltura

Secretaria Municipal da Desenvolvimento Econôrnico, Tuismo e Agricuttura

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na página da Prefeitura Municipal de Lajeado (www.la.ieado.rs.gov.br), informando o código de
chancela: JAI-Z.QYP9.Q4OY.MJSF emido em 2310212023 às 08:08.
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O BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRI\S LTDA
Rua Nossa senhora do Garavajo, ir, Bairro Alto do parque, Lajeado,
GNPJ : í 4.095.857 nOAl 4t

Motivo: a) Alteração de Endereço,
b) Consolidaçâo do Contrato Social.

VERA LÚCn ALIIEIDA, brasileira, divorciada, natural da cidade deProgresso, RS, nascida êm 13l1zl1gsg, empresária, inscrita no cpF sob no
?99.9_5!.52:A'20, portradora da Carteira de ldentidade n" 40i0562094 expedida pela
SJTCIRS em 12ÍO111995, residente e domiciliada na Rua 17 de Dezembro, n" i7g,
P?ittg Hidráulica, Lajeado, RS, CEP 95.900-210, única sócia da sociedade limitadaso BANDEIRAS D|STR|BUID0RA DE BANDE|RAS LTDA, com sede na Rua
Bento Rosa, no 137, Bairro Hidráulica, no município de Lajeado, RS, CEp g5.g00-
218, inscrita no CNPJ sob no 14.095.857!00A147, registráda na Junta Comercial,
lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul em 09 de ágosto de 2011 sob NIRE no43600116099, e posteriores alteraçÕes contratuais, arquivadas na mesma Junta
Comercial e Estado, §êndo a Alteração Contratual n" 01 arquivada sob no 51263g9em 02 de setembro de 2019, resolve Alterar e Consolidar seu Contrato Social
mediante as condições e cláusulas seguintes:

1 - A partir desta data o endereço da sociedade passa a ser à Rua Nossa Senhorado caravajo, no 37, Bairro Alto do parque, na cidade de Lajeado, RS, cEp
95.913-346.

coNSoLtDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

Doravante a sociedade límitada reger-se-á sob as cláusulas e condições
seguintes:

1 - NOME EMPRESARIAL

1'1. A empresa adota o nome empresarial de "so BANDEIRAS DISTRIBUIDoRA
DE BANDEIRAS LTDA".

2 _ §EDE SOGIAL

2-1- A sede da empresa é na Rua Nossa Senhora do Caravajo, no 37, Bairro Alto do
Parque, na cidade de Lajeado, RS, CEp 9S.913-346.

3 - OBJETO SOCIAL

3.1. O objeto social é o de lndústria e Cornércio de Bandeiras e Bordados, Comércio
de Embalagens Plásticas e Serviços de Costura.

Continua na Folha 02

Junta Comêrcial, lndustrial e ServiÇos do Rio Grande do Sul 
Í

certifico registro sob o no 10476380 em 3olo7l2o24 da Émpresa so BANDEIRAS DISTRIBUIDoRA DE BANDEIRAS L]-DA, CNPJ140ss85700o147 e protocolo 242681a34 - 2410712024. Autenticação: 119884FgFs7DB32Bsc760F32Asc3BgoDDF6B. José Tadeu Jacoby -secretário-Gêral' Fara validar este documento, acesse http://jucisis.rs.gov.br/vâlidacao e informe no do protocolo 24126g..103-4 e o código de

oáq. 3/9

seguranÇa qono Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3oto7t2o24 por José Tadeu Lacoby sà"iàtãri.-C"i;;- "" -
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coNTtNuaçÃo DA ALTEnaçÃo coNTRATUAL N" 02 DE
SO BANDEIRI\S DI§TRIBUIDORA DE BANDEIRA§ LTDA Folha 02

4 - ABERTURA DE FILIAIS

4.1. A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratualassinada pela maioria representativa do capital social.

5 - rNíClo E DURAçÃO DA §OC|EDADE

5.1. A sociedade iniciou suas atividades em O1 de agosto de 2011 e seu prazo de
duração é indeterminado.

6. CAPITAL SOCIAL

6.1. O capital social é de R$ 99.80O,O0 (Noventa e nove mil e oitocentos reais)
dividido em 99.800 quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente
integralizadas em moeda corrente do país e distribuídas entre os sócios da seguinte
forma:

A sócia VERA t-Úcn ALMEIDII é titular de 99.Boo quotas, no valor de R$ 99.goo,o0
(Noventa e nove mil e oitocentos reais).

7 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

7.1. A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social.

I - ADMTNISTRAçÃO SOCTAL

8.1. A administração da sociedade cabe à administradora/sócia VERA LúCIA
ALllrIElDA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade, represêntá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
Órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geial, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interessês e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
individualmênte, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como
Íiança, aval, endosso.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se à sócia única administradora, nos limiês de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados
no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração
do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores nâo sócios, na forma
prevista no artigo 1-061 da lei no 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo da administradora, a
qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados
contra este ato constitutivo ou determinações da Lei.

Parágrafo Quarto - A sócia única, fixará uma retirada mensal, a título de 'pró-
labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

Continua na Folha 03
l+

Junta Comercial, lndustrial e Sêrr'iços do Rio Grande do Sul 
I

certifico registro sob o no 10476380 em 3AlO7l2A24 da Empresa so BANDEIRAS DtsTRtBUtDoRA DE BANDETRAS LTDA, CNPJ
14O958570OO147 e protocolo 242681O34 - 24107nA24. Autênticação: 1 19884FBF57DB32B3C760F32ABC3SB0DDF6B. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http:/ljucisrs.rs.gov.br/validacao ê informe no do protocolo 241268.103-4 e o código de
segurança qono Esta cópia Íoi autenticada digitaln-rente e assinadã em 3AtO7!2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

oáa" 4/9
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GoNTINUAÇÃO DA ALTERAçÃO CONTRATUAL No 02 DE
SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA Folha 03

e - EXERCÍC|o SOCIRU

9.1. O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos à sócia
única proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros a critério da
mêsma, serem distribuídos ou ficarem em rêserva na sociedade.

9.2. A sociedade limitada unipessoal pode levantar demonstrações mntábeis
intermediáriâs, a qualquertempo, para fins de cisão parcialou totat, fusão e incorporação,
retirada da sócia ou ainda, pana quaisqueratos julgados necessários pela sócia.

9.3. A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a
qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se
distribuírem com prejuízo do capital.

í0 - FALECTMENTO OU |NTERD!çÃO DE SóC|O
10.1- Faleçendo ou interditado a sócia, a *ociedade continuará sua atividade com os
herdeiros ou sucessorês. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PaÉgrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos êm que a
sociedade se resolva em relação à sua sócia.

{ I - DI§§OLUçÃO E L|QU|DAçÃO DA SOCTEDADE

11.1. Considerar-se-á dissolvida a sociedade, além de outros casos previstos em lei,
nas seguintes hipóteses:

11 .1.1. falência;

11.1.2. consecução do objeto social ou comprovação da impossibilidade de sua
consecução;

11.1.3. cassação de autorização para funcionar ou proibição de seu funcionamento;

11.1.4. por iniciativa da sócia única, que, nessa hipótese, realizará diretamente a
liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidaçâo. Solvidas as
dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será
integralmente incorporado ao patrimônio da titular.

12 - DESIMPEDIMENTO

12-1. A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de
êxercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pêna que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ecCInomia poputar,
contra o sistema financeiro nacional, contra noffnas de defesa da concorrência,
contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Continua na Folha 04

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grancle do Sul 
I

certifico Íegistrc sob o no 10476380 em 3AlA7l?Ü24 da Empresa so BANDETRAS DtSTRttsutDoRA DE BANDETRAS LTDA, CNPJ
í4095857000í47 e protocolo 2426A1O34 - 24lOZl2A24. Autenticação: 119884F8F57DB32B3C760F32A8C3BBODDF6B. José Tadeu Jacoby -sêcrêtário-Geral' Para validar este documênto, acessê http:l/jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24126g..103-4 e o código de
seguranÇa qonO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3Afi72024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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CONTRATUAL NO 02 DE
DE BANDEIRAS LTDA Folha 04

13 - FORO

13.1. Fica eleito o foro de Lajeado/RS para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em
via única.

Lajeado, RS, 24 de julho de 2A24.

VERA LUCIA ALMEIDA

Junta Conrercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
I

certifico registro sob o no 10476380 em 3olo7l2a24 da Empresa so BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ
14095857000147 e protocolo 2426A1O34 - 24tO7t2O24. Autenticação: 119884F8F57DB32B3C76OF32A8C3880DDF6B. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documenlo, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e inÍorme no do protocoloZ4/26aiO3-4 e o código de

oáo. 619

seguranÇa qonO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3OlO7!2O24 por José Tadêu Jâcoby Secretário-Geral.

GoNTTNUAçÃO DA ALTERAçÃO
SO BANDEIRAS DISTRIBUIDORA
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wJUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241268.1A3-4. RSP2400270896 24107t2024

CPF Data Assinatura

299.050.520-20 VhHA 24107t2024

Assinado

Junta Comercial, lndustrial e Seruiços do Rio Grande do Sul 
I

cêrtifico registro sob o no 10476380 em 3oto7t2o24 da Empresa so BANDEIRAS DISTRIBUIDoRA DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ
14095857000147 e protocolo 2426A1O34 - 2410712024. Autenticação: 1 19B84F8F57DB32B3C76OF32ABC388ODDF6B. José Tadeu Jacoby -Secretário-Geral.Para validar este documento, acessê http://jucisrs,rs.gov.br/validacao e informê no do protocol o24tà6g.1O3-4 e o código de
seguranÇa qonO Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 3Afi7í2O24 por José Tadeu Jacob,y Secretário-Geral.

. oáq.7/9
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ldentificação do Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
Nome
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Vtt%w
§istema Naeional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governs do Êstado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Eçonômieo e Turismo
Junta eomercial, lndustrial e Sewiços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AIJTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SO B.A.NDEIRAS DISTRIBLIIDORA DE BANDEIRAS
LTDA, de ClrtrPi 14.095.857/0001-47 e protocolado sob o número 24/268.103-4 em 2410712024, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o nirmero 104?6380, em 3OlO7/2024. O at<'t foi tleferido eletronicamcnte pelo
cxaminador Francisco Femando Rodrigues Casqueiro.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (hrps:/lportaiservicos.jucisrs.rs.gov.trr/portal/pages/imagemProcesso/
viaUnicajsfl e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/199,4'):24/O7/2O24

ffiL' Pg":*ento assinado eletronicamente por Francisco Femando Rodrigues Casqueiro, Servidor(a)
f §' Público(a), em3üft7/2ü24, às 12:13.

tu§ffitu§

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal desenicos da jucisr.s informando o
número do protocolo 24/268.1034.

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande <lo Sul 
I

certifico registro sob o no 10476380 em 3ola7t2o24 da Empresa so BÂNDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA, CNPJ
14095857000147 e protÕcolo 242681O34 - 

"4107t2O24" 
Aulenticação: 1 19884F8F57D83283C760F32AsC3880DDF68. José Tadeu Jacoby -

secretário-Geral. paía validar este documento, acesse http:l/jucisrs.rs-gov.br/validacao e informe no do protocol a 24126g.1o3-4 e o código de

páo. 8/9

seguranÇa qonO Esta cÓpia foi autenticâda digitalmente e assinada em 3O/O712024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

Assinatura

ktte\!4yê
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Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
299.050.520-20 VERA LUCIA ALMEIDA 24/{t7/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas :.:: .': lrr

299.050.520-20 VERA LUCIÀ ALMEIDA 24/07/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas , :i: rÍr
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

%sw

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s ) Assinante(s)
CPF Nome

454^744.50A-87 JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. terça-feira, 30 de julho de 2A24

I

Junta Comercial, lndustríal e Serviços do Rio Grande do Sul
certifico registro sob o no 10476380 em 3otA7l2o24 da Empresa so BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LIDA, CNPJ'14095857000147 e protocolo 242681034 - 24rc7nO24" Autenticação: i19884FBF57DB32B3C76OF32ABC3BA0DDF6B. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este docurnento, ãcesse http:/ljucisrs-rs.gov.br/validacao ê informe no do protocol o 24t268.1OJ-4 e o código de
segurança qono Esta cÓpia foi autenticada digitalmente e assinada em 3O/O7f2O24 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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TOTAL

XANGRI-LAIRS 23N312A26

coworçÔes:

Validade da Proposta: 45 Dias.
Prazo de Entrega:30 Dias.
Condições de Pagamento: e-ÁM
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ITEM QTD PRODUTO
PREÇO POF

UNIDADE
TOTAL

1 1

Conjunto completô de tês bandeiras coníeccionadas em tecido veludo sintético d
com aplicações peças por peças e bordados de alto relevo e resistência para uso
Brasil, Estado e Município, nos tamanhos oficiais conforme norrnas da ABNT 1 , 12)
Panos). Acompanha rosetas de luxo que complêmentam as bandeiras com medall
três mastros de mâdêim nobre envernizado com pontelra torneada em forma aspir
suporte tripé em madeira nobre envemizado com três furos. BORDADAS - USO I

COMPLÊTO

r luxo dupla face
rterno sendo
.1,60 Mekos (2.5
aFl$rep&&*2,5{
rl e uma base
{TERNO KIT

R$ 6.842,5(

,lR$ 6.842,5t

I
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§iriema Goméreio De Bandeirae Embalagens e §erigrafía LTDA.

Rua Gravataí,:lt:} - Loia or Cachoeirinha - BS

CNPJ: rr.ro§.44t/oaol-74 Fone:5r - g ggr3"E647

XUXICTDAL DE HEIUÂL. Rl

Cclaçâc T6llúr Pcrr l|ú Dlct.
Drcro dc Entlcslr S Dl,al Úteb.
Gcndlgõet de Dctrrmcntor A conrblncr

,,i i á*l i r:-. 54- {
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;\::. ii.eÁ,ót"SX1 ie .i "r4'tffi:'"{'
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Attinnturn
Do

ITEM 8TD DESCRTçAO
VALOR

UNtTÂRtO
VALOR TOTAL

I 1

Coniunto completo de tr,êr bondeirqr çonÍeccionodor em tecido veludo sir*ético de
[uxo duplofqce com qplicqçõer peçqr por peçor e bordodos de qlto relerro e
resirtêncio poro uso irtemo sendo BrosÍf Estodo e Munidpio, nos tomonhos oficioh
conÍorme norrncs do ABNT 1,12J(1,6o Metro, (zs Ponos). Acomponho rosetcs de luxo
que (omplemêntom ss bondeirqr com medolho do repúbliccr, três mqctro, de
nnodeiro nobre envemizodo com ponteiro tomêodo em formo otpirol e umo bore
upoÉe tripé em madeiro nobre envemizodo com três furor. BORDADAS - U5O
INTERNO KIT

COMPLETO

R$ 7.2s9,OO R$ 7.?s9,Oo

roraL nt ,.25O,OO
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA DE VEREADORES DE HERVAL

FIenal. 23 de Março de 2A26.

MEMORANDO INTERNO

De: Mesa Diretora
Para: Contabilidade
Poder l-egi slativo Municipal

Vimos através deste solicitar que informe a Mesa Diretora se há previsão de
recursos orçamentários para a compra de (03J três bandeiras oficiaiS I Brasil, Estado
e Município ).

A empresa que ofereceu melhor proposta foi Só Bandeiras no valor de R$
5.949,99 fcinco mil novecentos e quârentâ e nove com noventa e nove centavosJ.

Dessa forma, solicitamos que informe se há previsão de recursos
orçamentários para â compra no valol'de R$ 5.949,99 fcinco mil novecentos e quarenta e
nove cotrn noventa e nove centavosJ.

Atenciosamente

%,+t

l_-t,',.rn
Edinaldo

Presidente

Í



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA DE VEREADORES DE HERVAL

Herval, 23 de Março de2026.

De: Presidência
Para: A Comissão de Licitação

Sirvo-me do Presente para autorizar a compra do conjunto de 3 ( três ) bandeiras
conforme descrição passadas na Casa, a fim de atender as necessidades da
mesma.
Sendo o que tiúa no momento subscrevo-me,
Atenciosamente.

l{ s(M

,/) t

lr**{//, y,- +*-
Edinaldo Franéisco Azevedo

Presidente

Í

MEMOR/ÀIDO INTERNO
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Estado do Rio Grande do Sul
cÂruaRa DE vEREADoRES DE HERVAL

Rua l5 de Novembro, n" 537 - Centra
CEP:9631000

Herval, 23 de Março 2026.

MEMORANDO TNTERNO DE LTCITAÇAO 012t2026

Do: Setor de Licitações
A: Contabilidade
Poder Legislativo Municipal
Nesta Cas.ê

Venho por meio de este solicitar a despesa orçamentárra pata o pagamento de
compra dos seguintes itens para serern utilizados no Plenário da Câmara de Vereadores:

o 03 (três) Bandeiras confeccionadas ( Brasil, Estado e Município)

.lustificativa:

Aquisição se faz necessária tendo em vista que as bandeiras atualmente

utilizadas encontram-se em avançado estado de desgaste, decorrente do uso contínuo ao

longo dos anos, apresentando más condições de conservação, como desbotamento,

rasgos e perda de suas características originais.

Fornecedor: Só Bandeiras (Distribuidora de Bandeiras LTDA)

Valor: R$:5.949.99

Código da despesa: 1205 - Mobiliário em Geral

Ww
w&*ffiMM

,##rm*, {-'^*la W 
/l-'^-

Edinaldo FrancisCo Azevedo
PresidenteSetor de iicitações

I

"DOE ÓRGÃ)S, DoE SANGUE, SALVE VIDAS"
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cÂuann DE vEREADoRES DE HERVAL

Êstado do Rio Grande do Sul

rrRruo or roRrúaLrzRcÃo or orsprrusR or ucrrRcÃo Ne ots/zozq

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO N9 O22I 2026
DrspENsA DE LrctrAçÃo rus orslzazr

Fica dispensável de licitação a despesa abaixo especificada, em observância ao Art. 75, lncíso ll,
da Lei Federalne 14.133/2A21,, exigência doArt.72, inciso ll, do mesmo diploma legal.

Objeto: Aquisição de 03 (ffês) Bandeiras oficiais destinadas ao Plenário da Câmara de
Vereadores de Herval/RS.

Justifica-se pela necessidade de reposição das bandeiras do plenário da Câmara Municipal de
Vereadores, tendo em vista que as anteriores foram danificadas, sendo indispensável a

manutenção dos símbolos oficiais nas sessões e atos institucionais.

FORNECEDOR:

Empresa 1: Só Bandeiras (Distribuidona de Bandeiras LTDA - CNPJ ns M.A95.857 /000L-47-
Valor: R$ 5.949,99.
Empresa 2: Litoral Bandeiras Comércío de Bandeiras Embalagens Plásticas LTDA - CNPJ

n"08.226.321/0001-10- Valor: R$ 6.842,50.
Empresa 3: Siriema Comércio de Bandeiras Embalagens e Serigrafia LTDA - CNPJ

n "11.105.44UAO01-v4 - Valor : RS 7.259,00.

Herval,27 de fevereiro de 2026.

úç*/rr 'l- /l-'^--
Edinaldo Franciscó Azevedo

Presidente

Í
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CAMARA DE VEREADORES DE HERVAL

DI§PENSA DE L|CITAÇÃO No A2A2A26

PROCE§SO ADMINISTRATIVO NO A$12026

RAT|FICAçÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação no A15DA26, referente ao Processo
Administrativo no 022na26, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei no
14.13312421, cujo objeto é a compra de (03) três Bandeiras oficiais ( Nacional,
Estadual e Municipal).
A compra se faz necessária tendo em vista que as Bandeiras atualmente
utilizadas no Plenário encontram - se em avanço estado de desgaste,
decorrente do uso continuo ao longo dos anos, apresentando más condiçÕes
de conservação.

Ressalta - se que as Bandeiras são simbolos oficiais e de
representação inconstitucional, sendo durante sessões, solenidades e eventos
oficiais.

No que se refere ao preço, registra-se que o valor definido com base
na documentação constante do processo, considerada suficiente para subsidiar
a aquisiçâo.

Quanto ao valor, o montante total ratificado é de R$ 5.949,99 (cinco
mil, novecentos e guerenta e nove reais e noventa e nove centavos),
correspondente à seguinte aquisição: So Bandeiras Distribuidora de Bandeiras
LTDA - R$ 5.949,99;

Autorizo a adoção das providências administrativas necessárias à
Íormalizaçáo da compra e à sua execuçâo, inclusive emissão das notas de
empenho/ordens de fornecimento e publicação do respectivo extrato, na
forma aplicável.

Ww
w c*ÊrffiM

Estado do Rio Grande do Sul

I/ Herual. 24 de março de 2026./ l, ! I
t I !: l't l-*r -ira .'P 4 í" I -* / .."-.4

/

Edinaldo Frâncisco Azevedo

Í

Presidente
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂnTEna DE VEREADoRE§ DE HERvAL

Rua í5 de Noyembro n" 537 - Gentro
cEP 96310-000

PEDIDO DE EMPENHO : 3812026

Processol 2212026
Modalidade: Dispensa por Limite no 1512A26
Objeto: Aquisição de três bandeiras oíiciais (Brasil, Estado e Município) para uso no
plenário da Câmara tr4unicipal.
A solicitação se faz necessária tendo ern vista que as bandeiras atuaimente utilizadas
encontram-se em avançado estado de desgaste, decorrente do uso contínuo ao longo dos
anos, apresentando más condiçÕes de conservação, como desbotarnento, rasgos e perda
de suas características originais.
Ressalta-se que as bandeiras são símbolos oficiais e de representação institucional,
sendo indispensáveis para a adequada identificação do Poder Legislativo, especialmente
durante sessÕes, solenidades e eventos oficiais.
Dessa forma, a substituição dos itens é essencial para garantir a manutenção da boa
imagem institucional, bem comCI o respeito aos símbolos nacionais, estaduais e
municipais.

Despesa Descrição

1205 MOBILIARIO EM GERAL

-* ITENS
Número Item Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Bandeira Nacional do Brasil 1,0 1.983,33 1.983,33

2 Bandeira do Estado do Rio Grande
do Sul

1,0 1.983,33 1.983,33

3 Bandeira do tVlunicípio de Herval 1,0 1.983,33 1.983,33

-+ FORNECEDOR:
Só Bandeiras { Distribuldorâ de Bandeiras Ltda} 14.095.857t0AA1-47

Herval, 23 de março de 2026

Sabrina Borges de Soza

!
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cÂrulRa DE vEREADoRES DE HERVAL

Estado do Rio Grande do Sul

rxrnnto »r orsrrxsa ur ttcrtacÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVC) N.O 02217026

DTSrENSA DE LrcrrAçÃo x." 015t2026

C]ONTRATANTE: CÂUANA MLN{ICIPAL DE VEREADORES DE HERVAL/RS

CON'|RATADO: Só Bandeiras Distribuidora de Bandeiras Ltda

Totalizando R$ 5.949.99

OBJETO: Aquisição de 03 (três) Bandeiras oficiais destinadas ao Plenário da
Câmara de Vereadores de HervalRS.
A presente demanda se faz necessária tendo em vista que as bandeiras
atualmente utilizadas encontram-se em avançado estado de desgaste.
Decorrente do uso contínuo ao longo dos anos, apresentando más
condições de conservação, como desbotamento, rasgos e perda de suas
características originais.
Destaca - se que as bandeiras constituem símbolos oficiais indispensáveis a
identificação institucional e à realizaçáo das atividades legislativas,
especialmente durante sessões plenárias, atos solenes e eventos oÍiciais.

Totalizando: R$ 5.949,99.

6,)), , u;^^
Edinaldo FranciCco Azevedo

I

Presidente
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Gâmara de Uersad*res de Henral
Erdereçor XV e HsyerTlbre -§,37- Centro
febtune: tã31328f-Í64$
Enul. earnaraherv@btmaileorn
$k hflas #wwr*,.earnamt'*enrd,rs.aov.br

Enrpenho 0rçan'rentário
Nro.: íli;c-:-",",/2t.]i:§ub: cíjüa)
Data: :; Ír.:ii::i:j,i
Típo cle Em penho: i; :-:i.i i:á -:.i ::

Categoria: lrr::.:,
Página: IrLi:,,'e.;i,l

0ü01 - CÀMÀRA UUlirClPAr fteCU'SO: 15üt * Recursüs nãc rliscula

C:. - P03ER i,EGI§iÀTI-v-O l4-úi\ICI3*.L

CNPJ: 1.!.095.8s;./oürii-4r
Telefone.
Cidade: --:rJ.i-r.-'

Conta:

Unidade: c1 * :cciR tECf §ia.Tir,ro }tú],il cI PF.t

ribuiclr;ra de Eà:r

UF: F:S

Despesa: CG'ii,l - 4{9052ü00Ctç - EQUI;.ê,i'{EIíTOS E },ieTIRiiti, pERriÃ}iÉtçÍe
Desdabramento: t:zr: - 4{?ssiq2ücüc - i.toBr-rrÀ.q.ro trr.i GEFái
RecUrsoVincUladO: 1:crJ - F.ecursos nãc \;incurados de rmpcsrôs
Mgdalidade: §isper:sa pc.r iiirrire frlro-: i:
Frçeesso: 2ztzÇ2€,
Funçional ática: üi, ü3i .0üc1. i. L1*1 - À?iir§;iÀo DE

Êxtsnso:

Ano: 2o2t
Pedido: i)ooorrr,/?o?6

PEF.t.!

9úl J,i

Banco:

4?A3Conta

T

R*cehi (em os) c ralor do presente ds doeurrento peto que dou (am os)
PÍena, geral e Êrevogável quitaqão.

Unid. Valor Unit.
i Bancieira Naciôna! iô Brasil
i ÃqaisíÇãa de trê.s bandeiras
i cf iciais iBras i 1, E.st,acic e
i i.luricipio), se:rtiq es itÊns
I caiiastradss indi.viatualRente no
i sistema p.ara fins de c.rgãniraÇãc e

' transpaxência. Ressalta-se,
côntucio, üue cs itens uoÍnpêem unr

cor:juntü pacircnizad+ a ser
utiii=âdo *o ç,.i-enáric cia Câmara
M»nicipai., csnfsrne rrÇaneqta
àpresenledo peLo fÊrnecedc_r-
Bacrieira üic Estãdo dÇ g.l_o Crarde
co Sui ãq:isicêc cie três baedeiras

1-981,3300

Valor Ernpenhado {RS}

ürçado §rnpenhadirnpenhado

Data: i i
Credor

-J
ilnformações do §redor

Credor:
E-triail:

Banco: i;ocr; Aqência:

eontabilidade

l-ocalde Recibo

Presiclente

*tde. Especfficaçâo

Saido Anterior



Ilql
Wsw

Câmara de Vereadoreç de Hqnral
Er*ereço: )ffde FiovenÉrs -537- Ce*r*
Tehtune: t53132§7-1548
End: ca*a*ev@Fslora*.eam
S*e htlm Jlrín r?.ear&adtenrd, m_s6rr.br

E rnpentro Srçamenlári*
' Nro.: *rcl,:r,,:ç:e§ub: oot)ü

Data: ?-4/ti3ii:{)?-í
Tipc de Empenho: .;iiiná::iir
Categaria: :i:i.i:,:ii
Pàgína: i't)? / t\t,':,

Erfidade: oooi - cli':Ári.c MUr\rcIrAL ftecurso: 1500 - Rer:urscs nlic V.lncula

Credor: ec3Bâ r:ó
,__ - ...- fnferylq§.p.ç.â*g.Cfeder

!a;ieiras i Iisirihr:iccra rie Bal CPF / CNPJ: 1... i :\: ..i; ,; i , r,*-., .'

E-mail:
ãtdefeçO: F.ua Derl-Õ Ec.se :3T tÊEtro
Banco: C{i{:il

Telefçne:
Cidade: :ãiEÀDC

Conta:
UF: t-s

Âgància:

ci - ?0DER leclsiA?Ivc t{c$:cl?3.i,
Despesa: crc.* 4 TI ?C ÉA{iÇ üCí.}O - EêÇI?}.HEIiTOS E I'ÀT§RÍÃL PERI"íAI{Ei;TE
Desdobramento: úi2c1 - 4qgiazqzacüc - i{oBrr,rÊ-Ê.rc rr,: cEFÁl
RecursoVinculado: i5ci? - Ê.ecr;rs{}s não ',rlrrcr-ilâd*s de rmpostas
Modalidade: Ii;pensa por ri;rir-s NrO_: i:
Procesc: z2t2czí
Funcional ática: ci.t3i. Çcí;1.:. cÇt - Ã.eu:s;ÇÀs DE ;Çu;?À:{E}lrc E l.tÀ,

BXEenSG:

Çentabiliclade

Recitro
Banco:

G1 - aCÊIR -EGiSI!F:I!|, l:lrr;{iclpÂt

Ano: zfizt;
Pedido: oooo3sr2c2(i

TFRIÀ; IEF]{

1 . 983,

Recebi (ern os] o valor do presente do doeumento pelo q** dou (am os]
Plena. geral e ineuogiável qurtação.

Unir!. Valor Unit.
; oficiai.s iBrasii. Estadô e

i t,tunicipici , se::r3o cs iteos
; car)astracios incii--riciualmente nc
i sistesá para firrs de crqani-zação e
i trarsparência. Ressa_ltâ-se,
: côntucio, quâ ês rte:is corRpôeIn uni

cÕnjüntcr padrcni-:acio a ser
utiliraci* r:o pleriáric da Câmara
Municipal, çonfc=:re crÇêmentc
apresentado peio í(jl-necedcr,
Bànielrã dô !,!uniÊlF,j-o de Herrrai
Ãor:.isição ee t.rês ba.ndeiras
ofiçiais íBrasilr Estaclc e
l'íunicipic.l, seuãc ci itÊas

i . 983, :300

alor Ernpenhado (RSi

aanta: bÇ y2

Credor

da

Pi'nsidente

!-*çal d*

fsryl Qtde. HspeciÍicaçãc

*rÇado §aldo Ântêrior §mpenhado §aldo,

i-**-



ffre
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Gâmara de Vereadore* de Hewal
Epdereço- X/ rb t*ovsrho -5*,7- Cer*r*
Tele{one: ($}}m7-1548
Emdl: ear*arat'ervd@holaru*.eorrr
§te httoe i/$ayrrr.cernanahervd rs.eov.b,r

Erxpenho Qrçamenlário
Nro.: !1aoi3r-i,/:ç.:r;Sub: rlcco
Datâ: :,:.;,,r.,-, ; :,-.: i,
Típo de Empenho: :,r::ii r:r-.:i,:
Categoria: r:rrj::,
Página: (lt l:'ril:

não Vincula

Btdefeçe: F.r:a Eenir: F.ü:e :Ji Centrn
Banco: tcc', Âgência:

Telefone:
Cidade: iÂ";.Àrü

Conta:
UF: F.s

i

Crds: cc-i*a sc
E-mail:

Despesa: ücc.i.{ - d{'+cs2s{iüÊt{i - EÇiúrFÀFÍEriros E }:;JirEF-rirr F-cRr.iÃriE}irE
Desdobramento: ü:ziJ: - {4.ji52{:!Cüü - i{oBltrÀF-Ic !1r{ GERÀ:
RecUfso Vinculado: ihcrj - Êe*:rscs não '\iir.rcula<iç:s de rnrpostcs
Modalidadel tispensa pc,r !i:nj-t-= Nrc-: :-:
Proseso: 2z/2c26".
Fr"rriçional #iea: fi-i, c3:.. c,Çoi. i. c*r - Àquis;iÀg 8Ê EeÍiiFÃtãlirc E i.iÂTERrÃl FER!,i

extens0:

Ana: 2ü2i;

Pedído: oooo3E./?oz6

1.983,

Eanco:

Conta: Secebi (em as) o valcr do presente do docuntento peÍo que dou {a*r osi
Ptena, geral e irr*vogâvel quilação.

c

Itern Qtcle. Unict. Espeeificação
cadastrã(los ineiiviciualure:1te nc
sister&a para fins de ârgani:aÇão ê
traasÊarêncià, &esÍ,êitô.-se.
cc,nEuio, f,u€ cs :i-ens compôenr ura

cÕnjüntc' pa{ircnizade a ser
uEiiizacie nc pi-enáric aa CÂmara
Municip'al, cÊlrf$rlire ÊrÇâroert§
apreser.Eaco peic f.:rileceicr,
,ê.c-u:.sição d.e três banCeiras
aficiais iErasi!, qstado e

Municipio) pãra iisc nc F,.le::ár:.c áa
Câr*ara .\:unicipal-i À solicitaçêc se
fa: rreceseÉria tendo em vista que
as bancieir*s atual§e:1te uti-lizacias

L , 983, 3300

Empenhado

3çfa.

'Data: i I
Credor

OO4i - Cê§ÀRÂ }4ÜN1CIPÀL

CPF i CNPJ:

fqr:tahilidade Fresidente

ReciboLoçai çle

Valor Unit.

Vatror

Srçado Saldo Arrterior



I{ q:
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Câmara de Vereaderes de Hçrval
Erdereço: XVê Novembro -ã?,7- Cer$o
Teke: {53}36}-Í54S
Emdl: earnarahen@hdrn*il.cor*
§le hllOs.j;\,rrwyú,earngaürerid rs.Ssu. br

Empenh* §rçarxentario
Nro.: oooirei zozoSub: coor)

:

: Cfedgf: CC38í só Eai.ieiras i tistrib!:rii*ra .j.e B*rr CPF / CNPJ: 14. c.f5. Fr',../crjrj: -4,,
Telefone:
Cidade: !i\JrÃr* UF: P,s

Conta:

E-mail:
EldefeçO, Rua Een:'-+ Rcse :i? aelii:r::,
Banco: {;tcc Agência:

da
t1 - .-oitEÊ iEçI§],ÂTrvo 4ütiICIÉàL

Despesa: cÇci{ - 4q?ç52üú00cç * ãsürÊtur4E\Íros E I.iÃTÊRiÁ-r, ptRríjÃr*EnrE

Desdobramento: c:-2ü5 - 4.{9ü5a42000c - tioBmrÃF.ie E}: GERÀi,
RecUrso VincUlado: 15cc - F.ecr;rsos não vinculadcs de rmpasras
Moda[dadel llspensa por LimitÊ Nro.: :":
Proceso: ?z/Za?€.
Funcional ática: 0i . c.a:. ÇÇÇ1. i, c!-ri - Ãçr;:siÇÀo DE Eeü:?Àt"1E!trc E ríÀ?ERrÀi FERr.i

extenso;

Uniciacle: Ç:. - ÊC*ER !ÊCiS:F-:II,,C IIUNICIPÀI.

7Vt^b Recehi iem osi o val*r do preso*te do documento pete que clou {am osi
Pfena. geral e inevogável quitaçã*.

Ano: zü2L

Pedido: oooo-rc/2():6

T

Item Qtde.
encc'ntrãÍ§-ss êm arJarÇadc est_acio de
ciesgaste, Cecorrente do uso
co.tiauc' ao J,oago cios anos,
ãpreÍser:,tânCa rnás ccr:diçôes iie
cÕr:ser',acãÕr ccEic iesbetemelitc,
rasgos e percia de suas
caracteris ticas c.r igilrais.
Ressaita-se que as bandeiras sâo
sinb<;lgs oficia:-s e Ce

rÊrrrese:itâÇàc. iastitr:cie:ai, seucic
indispensá';eis para ê adeqilada
iciertifj.cacão ic ÊcCer
;-egisletilrcl esp.eciai-mente durarte
s?ssõe!, soLenrcades ê ei/err-Õs

ürqado §aldo.Anteriar

' Data: 

-{.-*.r_
Creclor

Entidade: üüol - c.§..iF-E-ã- l4-rliicrpÃ.i. ReCtfSO: lsc0 - Recurs.s nâo r/incula

üontabilidade

Locai rls Recib*
Barrco.

t-lnid. Esar*ciÍicaçãs Valor Unit. \íi

Valrr RS)

Empenhado



Huuw
Câmara de Vereadores de Herual
Êndereço: XlÍ de ${over*ro -59J- Centro

Tebísne, t§3I 32S?- Í54e
Emad: canraaherud@holrnail. cor*
Site' htto3 iírt rdrw,esrtamlrervaÍ,rs qov.bt

Ernpenho *rçamentári+
: Nro.: ocar:ei:,::a§uh:
Sata: z4t*3lzfrzô
Tipo de Empenho: orcrin
Categoria: i+nun

. Página: {)05,/oti5

0ü00

ário

RgCL§so: 150c - Fecurscs nãc vincu.ia

Cfedof: CÇ386, só Sariieiras i llstrihr,:idora cie Earr

Ê-mail:
EtfdefeçO: F.ua EeniÕ Ê.csa 137 Centrr:
Banco: ccci Agência:

CPF i CNP-I
Telefone-
Cidacle: :À'JEÀDC

Conta:

14 . G95. 85i,/üC,0i-,il?

UF: F.s

C-r - FODER l,EGiSlpJIM i{UNICi?Ài
Despesa: i)uti4 - 449ü52íJCücü0 - EeL:J;'Ài.Et:Tos E iréTxÊ.rÀL FãRt'iÀiirlirÊ
Desdobramento: i:i2ü5 - 4't?c52{2t0cc - i{oBr-tr.1-q.rc rt{ sEp.À;
Recufso Vinculado: i5CC - F.ecü.sc,s nã.' i,riricrrladas cie Impcstcs
Medalidade: sispensa pcr i,iaite Nro-: i:
Processo: zzlzüzc
Funcional

Por extenso:

Banco:

Unidade: o1 - :cDi1i. -icrr-:r,ÁTr-r.c i.ti.:lr;cipr.L

üi. C3:.. CCti . i . C0i - AçllllSICÀS §E EQürFzuí§llTO E I':ÂTEÊ.IÀ: ?ERU

cinco mj-l nov-ecerrtos e quarenta e núyê reaj.s e ncirênta e noTe centav()s+*!'t'+!'*+l+
***ç*++{*+r*i*+++++*++*+*+ç+++*++i*+li+*çl}*+++*J+**}++++{.}.}}+r+*+r*r}+{*+++*+++

f * l++ + + +* * *+ t* * * t{ t **+ * ++ * *+ * *+ }+ + * i +, + + + + r + + + + + } +***+++9 + }+ * + +r-i+* * * i,a ++ *-+ * t *+ +

Reçibo

Ano: 2o2ri

Pedido: Qooo3B..2c26

Credor

-Q4

Recebi (em os) s valar Go presentê do doeume*to pels que dor* {am os}
Plena. geral e irevagável quitação,

Qtde. UniEl, Especifiçaçãç Valor Unit. Valor
o!iclais. úesse forana. a

substituiÇão dcs itens é essencial
pàra gâra}rtir â Hanutencãc cia bca
irnagen i-cs!itucic::,a]-, bem ca-ríro i-\

resceito àos siríbcjcs nacicnals,
estaciuais e rurnicrpais.

24 .ig} c ilcl

Conta: b'?fl

Data. 1 I -

Entidade: cürii - cÀl,:;.RÂ i"ruNrcrpê-i,

lnformaqões da Despesa Crçarnentária

tcrrtabili{iôCe triretor{a} Presidente

Item

êrcado §aldo Anterior Êmpenhado

Local rle

I



!{ecebemos de SO BÂNDEI&AS DISTRIBIJIDOR*A DE Il.{NDEIP-{S Fifi,-l ôs produtos erou seruiços con$antes da Nota Fiscal Eletrônica ind.icada ao lado. FIF-e
N".000004233

Sórie 003
Emissão 26103/2026

DATA DO RECEBIMENTO E ASSINATLTRÀ DO RECEBEDOII

jl u,
we

SO BANI}EIRAS DISTRIBUIDORA DE
BANDEIRAS EIRELI

RUA BENTO ROSA, i37
HlDR.Ai Lt('A - í-ajeadoiRS -

95900-000
J'one: (51)37142194

E-mail:

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota !'iscal Életrônica

O - T]NTRADA
I . SA{DA

N" 000004233
SÉRIE OO3

ROLI{A 1I1

1

illil llilll lilillll llil lllllil llÍ ff lrfiillllililll il il lilillilllil ilfi
cllÀ!! DE AaESSO

4326 §314 0958 s70CI 0r 47 5500 3000 0042 33r 0 7888 0622

Consulta de autenticidade rro portai nacional da NF-e
www.nfe.tazenda.gov.brrportal ou no site da SeÍàz Autorizadora

Venda no Estado 2432óo$»446054 - 2610312026 16:55:72
[S IADITAL Dr) SIBSmIO

o,1')tt)13'7164 r 4.095.8,s710001 -47

DES TINAT.,íRTO / RE ME TE NTE
SOCIA i- I C?Ê

CAMART\ MUtr-lClPAL DE }IERVAL 7541 91.571.65_110001-86

i)À1 4 lla itMlssÀo

26tü312026
EN'DBREÇf)

Rua Quinzç de Novenrbro, 537

BffiO/DISRTO

Centro
.EP

9631tr000

D^T^ Dr s^lD^

2610-112026
MUNrciPto

Herval
lu'
IRS

Tt:t.rit'oilE 1 FAx

s332671548

TNSCRTçÂo HErÁrluAr- HoBA DA SÂÍDÂ

16:55:00

F,4TUR-4

Número: 4233 - Valor Original: R-S 5.94989 - Valor Líquido: R$ 5.949,99 - Á Vista

C,íLCULO nO il,TPOSTO
VIOR fi)TCMS SIJBST,

0,00

VJ1PRo)L TüBUTOS (Fm& ,BgT)

1.891,50 (31,79%)0.00

DE \ALI)RIofU DOS IRÜDt]TOS

5.949,99

0,00

D(' SL{iURo LX] IPt VAi-ffi TMA1 DA]OTA

5.949,99

TRANSPARTÁDOR / VOLI]ME,S TRÁNSPORTADOS
s&tH

n D ^* --,.-. -\, - Âolrt§rcrlrc

rroDl(il ANtr PLA( ÀM \TiCULO UT

I 

clrPr / cPF

tsNI)URE(t0 MUNrcíPro L]F

lr\scRrÇÃo 

hSTADUAL

QUÀNTIDADE ESl'E']E

D.4DOS DOS PRODLTTOS /

DÁDOS ADICIONÁTS

UND.
ICMS IPI

côDr«)
?RODÜTO

üHscRrÇÀo Do PRoDUlo / sHRvlÇo \CM/SH C§OSN CFOP QUANI'DADE
V.AIOR

tNIIARIf)
VALOR
TOTÀL

B§E DE
cÁLa. ICIÍS

VAI-OR
ICMS

VÁTOR
1Pr

I ^. CONILTNI|O COMPLLIO DE '|RLS BAr\D[tlL{S -
BILÀSIL EST.{DO E MT.JNICIPIí} - CONTECCIONÂDÁS EM
T[,,(.-'IDO VtiT-L'DO T}E LUXO COM APLICAC
OES O ISORDADOS lfE AI-TO RELEVO É]M DUPLA FACE

ACARÀMÊNTo PRFir4lUM P.{RA US(J INTFIRNü.
ACOMPAMIA ROSETAS. TÁMANHO OFICIAI
CONFORME ÀBliT l.iz{1.60ü (2.5 P,\\OSj. TRES

MASTROS DB 
'IÀDtsIRA 

E UMA I]ASE SUPOIT'TH TR1PE

DF, MADF]RÂ COVI TRES FI]ROS,

6i069000 102 5.102 LIN r,0000 5949.9900 5.949,99

IMoRV^q ôEs ítoÀf LEMINT,..RES

Tributos Totai§: Fcd@t; R$ 880,00 Fstadual: llS l0l l,5O Mwicipal: R§ 0,00- DOCUMENTO EMITIfX) POR ME OU EPP OPTÀNTE
PT,LO §IMPLIS NACIONAI. NAO CERA DIRtrNO A C&TDITO DE ISS E IPL DISPENSADO DE RECOLITIMENIO DO
DIFERENCÍÂ], DE ÁIJQüüTÂ PREVI§T0l[Â EC 87l20i5" CONFORME N]t5464.

I

RÊStnY^m 
^0flsr-o

DÀTA E HoRÀ DA lMpRfssÃo: z6l0ir2026 t6:55:fl l\laster NF+ - www,oÍfices"vsÍem.com.br

MI?RÜE llulliAs i)lisP!§Âs A(lLi5s(,RtAS

0"00 0.00

L{ARCA ]Wm^Ç^f)

l'**-"
PESO LIOUIDO
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CAMARA DE VEREADORES DE HERVAI.
Estado do Rio Grande do Sul

PROCESSO .{DIIIINISTRATIY O N" 02212026
DrspENsA DE Lrcrr,tçÃo N. otitzoztr

CONTRATÁNTN: CÂTTENA DE VEREADORE§ DE IIERVAL/RS.

FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa de licitação, aquisição de três (03) Bandeiras oficiais-sendo Bandeira Nacional do Brasil, Bandeira do Estaáo oo nio Grande do sul e Bandeira doMunicípio de Herval destinadas âo uso no Plenário do poder Legislativo Municipal deHervai/RS' A necessidade da contratação justifica-se em razão de as bandeiras atualmenteutilizadas encontrarem-se em avançado estado de desgaste, 0""ã.."nt" do uso contínuo ao longodos anos, apresentando más condições de conservação, como desbotamento e danos em suaestrutura, comprometendo sua atlequada util ização.

oBJETo: Aquisição de três (03) Bandeiras oficiais, sendo Bandeira Nacional do Brasil,Bandeira do Estado do Rio Grande do Sul e Bandeira do Município de Herval , conformeespecifi cações constantes do processo administrativo.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃ0: Rs 5.94g,gg ( cinco mil, novecenr.s e quarenra enove reais e noventa e nove centavos).

;affi:.:I,:"FORNECIMENT0: 
Confr:rme condições e prazos esrabetecidos no processo

CONTRATÀDA;

DATÂ DA RATTITCÂÇÃO: 24/A3/2026

Herval, 0l de abril de 2026.

Edinaldo Francisco
Presidente

ú""$"çk
í

)


